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ESTADO DE SAO PAULO

PODER EXECUTI 'O

GOVERNADOR MÁRIO COVAS

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES

AV. MORUMBI, 4.500 - MORUMBI - CEP 05698-000 FONE 845-3344

F LEI COMPLEMENTAR N* 815,

DE 30 DE JULHO DE 1996

CRIA A REGVO MEROPOLITANA DA BAIXADA MUSRA E ANMA O PODER

EXECUTIVO A INSTITUI O CONSELHO DE DESENVOLVIMEN[O DA REGIÃO

METROLITANAS DA BAIXADA *, A *R TRINDDADE AUDRA A

CONTITUIR O FUNDO DE DESENUOLMMENTO MENTANO DA BAIXADA

ECEH.DA PRADS

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE

LEI COMPLEMENTAR:

ARTIGO 1* - FICA CRIADA A RETÃO METROPOLITANA DA BAIXADA SANTISTA COMO

UNIDADE REGIONAL DO ESTADO DE SAO PAULO, COMPREENDIDA PELO AGRUPAMENTO DOS

MUNICÍPIOS DE BERTIOGA, CUBATÃO, CGGUARUJA LTANHAÉM, MONGAGUÁ, PERUÍBE, PRAIA

GRANDE, SANTOS E SAOVICENTE

PARÁGRAFO ÚNÍCO - INTEGRARÃO A REGIÃO METROPOLITANA OS MUNICIPIOS QUE

VIEREM A SER CRIADOS EM DECORRÊNCIA DE DESMEMBRAMENTO OU FUSÃO DOS

DEMAISINTEGRANTES DA REGIAO

ARTIGO 2* - A CRIAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DA BAIXADA SANTISTA TEM

POR FINALIDADE CONCRETIZAR OS OBJETIVOS REFERIDOS NO ARTIGO 153, "CAPUT", DA

CONSTITUIÇÃO ESADUAL, BEM COMO NO ARTIGO 1* DA LEI COMPLEMENTAR N* 760, DE

I* DE AGOSTO DE 1994.

ARTIGO 3* - FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A INSTITUIR, NA REGIÃO

METROPOLITANA DA BAIXADA SANTISTA, UM CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO, DE

CARÁTER NORMATIVO E DELIBERATIVO, COMPOSTO POR UM REPRESENTANTE DE CADA

MUNICÍPIO QUE A INTEGRA, E POR REPRESENTANTES DO ESTADO NOS CAMPOS

FUNCIONAIS DE INTERESSE COMUM

* I* - OS REPRESENTANTES DO ESTADO NO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO

SERÃO DESIGNADOS PELO GOVERNADOR DO ESTADO, A PARTIR DE INDICACÕES DAS

SECRETARIAS A QUE SE VINCULAREM AS FUNÇÕES PÚBLICAS DE INTERESSE COMUM,

ATENDIDAS AS PRESCRIÇÕES DO ARTIGO 10 DA LEI COMPLEMENTAR N* 760, DE 1* DE

AGOSTO DE 1994.

* 2* - OS REPRESENTANTES DOS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DA REGIÃO, NO

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO, SERÃO OS PREFEITOS OU AS PESSOAS POR ELES

DESIGNADAS, NA FORMA DALEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ASSEGURADA SEMPRE, A

PARTICIPACAO PARITÁRIA DO CONJUNTO DOS MUNICIPIOS EM RELAÇÃO AO ESTADO NOS

TERMOS DO ARTIGO 90, DESTA LEI COMPLEMENTAR

* 3* - OS REPRESENTANTES E SEUS SUPLENTES SERÃO DESIGNADOS POR UM

PERÍODO DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES, PERMITIDA A RECONDUCAO

* 4* - OS MEMBROS DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO PODERÃO SER

SUBSTITUIDOS MEDIANTE COMUNICAÇÃO AO COLEGIADO, COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA

DE 30 DIAS

* 5* - SEMPRE QUE HOUVER MUDANÇA DE CIREIDE DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL

OU MUNICIPAL, A SUBSTITUIÇÃO PODERÁ SER REALIZADA IMEDIATAMENTE, ATRAVÉS DE

COMUNICAÇÃO AO COLEGIADO

ARTIGO 4* - OS MUNICIPIOS INTEGRANTES DA REGIÃO METROPOLITANA DA

BAIXADA SANTISTA E O ESTADO COMPATIBILIZARÃO, NO QUE COUBER, SEUS PLANOS E

PROGRAMAS AS DIRETRIZES DO PLANEJAMENTO DA REGIÃO, EXPRESSAMENTE

ESTABELECIDAS PELO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 ESTADO, NO QUE COUBER COMPATIBILIZARÁ OS PLANOS E

PROGRAMAS ESTADUAIS AS DIRETRIZES REFERIDAS NO "CAPUT" DESTE ARTIGO

ARTIGO 5* - AS FUNÇÕES PÚBLICAS DE INTERESSE COMUM SERÃO DEFINIDAS PELO

CONSELHO DE DESENOLVIMENTO DA REGIÃO METROPOLITANA DA BAIXADA SANTISA,

ENTRE OS SEGUINTES CAMPOS FUNCIONAIS:

1PLANEJAMENTO E USO DO SOLO:

II TRANSPORTE E SISTEMA VIÁRIO REGIONAL;
-

III HABITAÇÃO;
-

IV SANEAMENTO BÁSICO;
-

V - MEIO AMBIENTE:

VI DESENVLVIMENTO ECONÓMICO; E
-
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* 1* * O PLANEJAMENTO DO SERVIÇO REFERIDO NO INCISO II SERÁ DA

COMPETA DO ESTADO E DOS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DA RE•ÃOMETROPOLITANA

DA BAIXADA SANTIS

* 2* - A O•RA•ODE TRANSIGES COLETES DE ACRATER R•ONAL SERÁ FEITA

*LO ESTADO, DIRETAMENTE OU MEDIANTE CONCESSÁO OU RMIS

* 3* - ENTENDE-SE, PARA OS EFTIO D* LEI COMPLEMENTAR, QUE O AMPO

FUNCIONAL WIL - ATENDIMENTO S•IAL",ENCOBRIA ENTRE OUT,S, AS FUNÇ•SSAÚDE E

EDUACAO

ARTIGO 6O - A PARTICIPAO •ULARNO CONSELHO DE ENMTO

ATENDE• AOS PRINCIPIOS ESTABELCIDOS NO AIGLO 14 E PARÁ•DO ÚNICO DA LEI

COMPLEMENAR N* 760, DE 1* DE AGOSTO DE 1994.

*I* 7* - 0 CONCLHA DE •SE•MENTOTERÁ, ALÉM DAS FDAS NO

A*I* 13 DA LEI SUMPLEMENTAR N* 760, DE I* DE AGOSTO DE 1994, AS SINTABS

ATRIBUICES

1 - PROPOR CRITÉRIOS DE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA AOS MUNICÍPIOS

METRO•LITANOS QUE SUPO•EM ÔNUS DESCREMES DA ECLUO DE FUNDS OU

SE•ÇOSPÚBLICOS METRO•LITANOS:

II TADO
-

* P O CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO METRO•LITANA DA
-

BAA SANTIS•CIBILA SUAS DICS DIRETRIZES FREIXEDAS
COM AS

*LA UNIÃO E *LO SODO PARA O DESENVOLVEM DA REGIAO

* 2* - AS DELIBERAS DO CONSELHO SERÃO COMUNICADAS AOS MUNIDOS

DA REGIÃO E AS AUTORIDADES ESTADUAIS RESTRINGIS LAS NCS PÚBL•SDE

INTU EMUM NO PRAZO DE 1 5 (QUINZE DIAS

* 3* 0 CONSELHO DE DESENVO VIMENTO DA RE•ÁO MEROPOLITANA DA
-

BAI•DASANTISTA CONVAL ORDINARIAMENTE, A CADA 6 (*IS) MESES, AUDIENCIAS

PÚBLICAS PARA EXPOR SUAS DELIBERAÇÓES REEFERENTES AOS ESTUDOS E PLANOS EM

DESENVLVIMENTO PELAS CÂMARAS TÉCNICAS, COMO TAMBÉM PRESTARÃO CONTAS

RELATIVAS A UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO

METROPOLITANO DA BAIXADA SANTISTA

ARTIGO 8* - 0 CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO METROPOLITANA DA

BAIXADA SANTISTA TERÁ UM PRESIDENTE, UM VICE-PRESIDENTE E UMA SECRETARIA

EXECUTIVA, CUJAS FUNÇÓES SERÃO DEFINIDAS NO REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO

* I*0 PRESIDENTE E O VICE-PRESIDENTE SERÃO ELEITOS PELO VOTO SECRETO DE

SEUS PARES, PAM UM MANDATO DE 1 (UM) ANO PERMITIDA A RECONDUCAO

* 2* - NO CASO DE EMPATE, PROCEDER-SE-Á A NOVA OTACIO A QUAL

CONCORRERAO OS DOIS MAIS VOTADOS E, PERSISTINDO O EMPATE, SERÃO CONSIDERADOS

ELEITOS OS MAIS IDOSOS

* 3* - 0 CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO METROPOLITANA DA

BAIXADA SANTISTA PODERÁ CONSTITUIR CÃMARAS TEMÁTICAS PARA AS FUNÇÕES PÚBLICAS

DE INTERESSE COMUM E CÂMARAS TEMÁTICAS ESPECIAIS, TADAS A UM PROGRAMA,

PROJETO OU ATIVIDADE ESPECÍFICA, COMO SUB-FUNÇÃO ENTRE AS FUNÇÕES PÚBLICAS

DEFINIDAS *LO

COLEßADO4° - 0 REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO

DIP

ISR 40*3051/81
-

ARTIGO 9* - PARA QUE SE ASSEGURE A PARTICIPAÇÃO PARIATA DO CONJUNTO DOS

MUNICIPIOS, COM RELAÇÃO AO ESTADO, SEMPRE QUE NO CONSELHO DE

DESENVOLVIMENTO, EXISTIR DIFERENÇA DE NÚMERO ENTRE OS REPRESENTANTES DO

ESTADO E DOS MUNICÍPIOS, OS VOTOS SERÃO PONDERADOS DE MODO QUE NO

CONJUNNTO OS OTOS DO ESTADO QUANTO OS DOS MUNIDOS CORRESPONDAM,

RESPCTIVAMENTE A 50% (CINQÚENTA POR ÇENTO) DA VOTACAO

* 1*. O CONSELHO SO PODERÁ DELIBERAR COM A PRESENÇA DA MAIORIA

ABSOLUTA DOS VOTOS PONDERADOS

* 2* - A APOVACAO DE QUALQ•U MATÉRIA SU EITA A DELIBERAÇÅO CONERA

PELO VOTO DA MAIORIA SIMPLES DOS VOTOS PONDERADOS

* 3* - NA HIPÓTESE DE EMPATE, FAR-SE-Á NOVA VOTAÇÃO, EM REUNIÕES

SEGUINTES E SUCESSIVAS ATE O NÚMERO DE TRÊS, FENDAS AS QUAIS, PERSISTINDO O

EMPATE, A MATÉRIA SERI SUBMETIDA A AUDIÈNCIA PÚBLICA, NA FORMA DO ARTIGO 14

DA LEI COMPLEMENTAR N* 7660, DE 1* DE AGOSTO DE 1994* LTAD A APRECIAÇDO

DO CONSELHO, PARA NOVA DELIBERACAO

* 4* - PERSISTINDO O EMPATE, A MATEIA S*A ARQUIVADA E NAO PODER SER

OBJETO DE NOVA PROPOSIÇÃO NO MESMO EXERCÍCIO, SABO SE APRESENTADA POR UM

TERÇO DOS MEMBROS DO CONSELHO OU POR INICIATIVA POPULAR, SUBSCRITA, NO

MÍNIMO, POR 0,5% (CINCO DÉCIMOS POR CENTO) DO ELEITO DA REGIAO

RIGO 10 - FICA O PODER EXECUTIVE ESTADUAL AUTORIZADO A CRIAR AUTARQUIA

FFM DE INTEGRAR ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO EXECUÇÃO DAS FUNÇÕES
PARA O A O E A SANTISTA,

PÚBLICAS DE INTERESSE COMUM DA REGIÃO METROPOLITANA DA BAIXADA EM

"CAPUT" 1 7 DA LEI COMPLEMENTAR *
CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO DO ARTIGO N

760, DE L* DE AGOSTO DE 1994.

* IVETA

* 20 A AUTARQUIA OBEDECERÁ PRINCPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PUBFIAAAOS
-

CONSTANTES DOS ARTIGOS 3T E 39 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

* 3* A AUTARQUIA ADOTARÁ, COMO PRINCIPIO A MANUTENÇÃO DE ESTRUTURAS
-

TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS DE DIMENSÕES ADEQUARDES DANDO PRIORIDADE A

EXECUÇÃO DESCENTRALIZASSE DE OBRAS E SEWRVICOS QUE SERÃO ATRIBUÍDOS A OGAOS E

ENTIDADES PÚBLICAS OU PRIVADAS, CAPACITADAS PARA TANTO

* 4* - DEVERÃO SER MANTIDAS ATUALIZADAS AS INFORMAÇÕES ESTATÍSTICAS E DE

QUALQUER NATUREZA NECESSÁRIAS PARA O PLANEJAMENTO METROPO TANO,

ESPECIALMENTE AS DE NATUREZA FISICO-TERRITO A, DEMOGRAFICA ECONOMICA

FNANCEIRA URBANÍSTICA, SOCIAL CULTURAL, AMBIENTAL EOUTRAS DE RELEVANTE

INTERESSE PÚBLICO, BEM COMO PROMOVER ANUALMENTE A SUA AMPLA DIVULGACAO

ARTÌGO I I -FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A CONSTITUIR O FUNDO DE

DESENVOLVIMENTO METROPOITANO DA BAIXADA SANTISTA FUNDO, COM A

FINALIDADE DE DAR SUPORTE FINANCEIRO AO PLANEJAMENTO INTEGRADO E AS AÇÕES

CONJUNTAS DELE DECORRENTES, NO QUE SE REFERE AS FUNÇÕES PÚBLICAS DE INTERESSE

COMUM ENTRE O ESTADO E OS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DA REGIAO

ARTIGO 12 - VETADO

* 1* - A APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDO SERÁ SUPERVISIONADA POR UM

CONSELHO DE ORIENTAÇÃO COMPOSTO POR 6(SEIS) MEMBROS SENDO 4 (QUATRO) DO

CONSELHO DE DESENVOLVMENTO DA REGIÃO METROPOLITANA DA BAIXADA SANTISTA, E

DO ESTADO

IMESP QUE A PARTIR DE 31 DE JULHO DE 1996, OS PREÇOS PRATICADOS

SERVIÇOS DE ASSINATURAS PUBLICAÇÕES DIÁRIO OFICIAL,PARA OS E NO

SERÃO MAJORADOS, COMO SEGUE:

ASSINATURAS

PODER EXECUTIVO

PODER JUDICIÁRIO

T.R.T.

INEDITORIAIS

MUNICÍPIO

R* 92,73 R*185,46 R*370,92

R*152,35 R*304,70 R*609,40

R*105,60

R* 92,73 R*185,46 R*370,92

R* 92,73 R*185,46 R*370,92

R* 37,18

PORPUBLICAÇÕES (VÁLOR CENTÍMETRO DE COLUNA)*

PODER EXECUTIVO R* 50,93

PODER JUDICIÁRIO R* 58,96

PODER JUDICIÁRIO - PROCLAMAS DE CASAMENTO R* 52,36

INEDITORIAIS R* 76,34

INEDITORIAIS DOCUMENTOS PERDIDOS POR 3 PUBLICAÇÕES) R* 60,50
-

* A COLUNA DO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO MEDE 8,1 REPRESENTANDO DOBRO DA

CM. O

MEDIDA DA COLUNAM DOS JORNAIS DO MERCADO, QUE E DE 3,8 CM.


